COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)
Parecer nº. 009/2015 
Objeto:     Projeto de Lei nº. 4.136, de 9 de abril de 2015, que Institui o Programa “Horta Solidária” no Município de Patos de Minas e dá outras providências.
[bookmark: _GoBack]“Autoria:     Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Relator:       Vereador JOSÉ OSMAR DE CASTRO – Guiguim

1. Relatório 
O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange à verificação da sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº 078/2015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

2. Parecer
Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que dispõe sobre a Instituição do Programa “Horta Solidária” no Município de Patos de Minas e dá outras providências.
O projeto de lei em análise envolve a instituição de política pública destinada a estimular o cumprimento da função social e ambiental da propriedade, com vistas, em última análise, a efetivar o direito fundamental à alimentação e, principalmente, o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, de modo que está em plena consonância com o interesse público primário.
Por outro lado, considerando que o projeto em voga visa regulamentar inteiramente a matéria de que se ocupava a Lei nº. 5.719, de 16 de março de 2006, a revogação do aludido diploma não acarretará prejuízos, pelo que não tem o condão de ensejar omissão normativa acerca do tema.

3. Conclusão 
Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação.
   	
Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 2015.
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